
PREFtI i URA DO MUNIC1PI0 DE AMERICO BRASILlENSE 

L1U HUMBiJ:l0 12 (];~BZINOVB) 

RI z. RE lIV1BIlIO DI 1.966. 

cancede isançio de .t.çetatos ú ~m'stri
as que se instalar .. no HLtDio1pio e di .. 
outras provid3Dc1a •• 

O pref'éito dO 'HUDic1p10 ele .'~i::r!ras111ensetbta.d.O 
de slo paulo,de acordo c'ODl o que decretou & Hlmic:l.pal em ses .. 
alo de Zl de Janeiro de 1.966,pramulga a segu:Lnte la$i: 

&BflGO la- b 1Ddútrias que Vierell a .e instal4r no 
M1n1c1pio de jaer1co Brasil1ana.,ftca cODCed1da iseD9lo de tapAstos 
mun1cipa1s.na segu1tLte proporçlol . 

a)-Capital igual ca sup.rior a ~ 50.000.000, 5 (o1nco) anos de i -. 
senç'ol 

b)"Capita igual QU superior a ú.t. 8o~ooo.ooo,lo (di'1. ) anoa de i -
sanolol 

c)-CApltal isua1 OU superior a ~10o.,ooo .. ooo.15 (qu1Dae) anos de :I. -
sen9lo1 

dl-capital igualou SUperior a <1.150.000.000,20 (vint. ) anos de :I. .. 
sanção, ' 

AB!IGO ZJ- 08' favores da 1aOSl4J&o conce414& por 'ata .. 
Lei tamba se aplioa a qua1quer u6vos 1ap6stOI Q.11e YaDb_ a .er lan • 
çados pelo M\m1c1pio,durante a· v1g&ncia da ...... 

.&R!IGO 3D- &. iaençlo de q'!le trata .sta Lei.seM conee · 
dida. mediante r8iuer1mento do ateressuo ou. 1I1tere.sa4os.accapa7Jlla . 
do de docUllentaÇAo bastante,que justifique e ccaprove o pedido,. jui· 
zo da Prefeitura MUnicipal. 

AR!IGO 41- Os beneficios que foram concedidos na con 
for.m1dade da presente Lei.poderão ser tranfer1dos aos sucessore. ou 
coneess1onários.med1ante requerimanto 89 prefe1to •• pres~tado dur~ 
te o exercido em ~ se realizar a tra:cterencia da i.D4l1stria,ent~ 
dendo-se que a 1sen~o' continuarl pelo tempo restante a contar do 1 
nic10 de sua concesslo. 

~IGO 5A- jp6s 8 concessão para que visor. a 1segçlo 
o benef1c1ado ou beneficiados Dlo deverão recolher aos catres pdbl1 
coa,qualquer 1!portância relativa a t:I!:tos ou taxas que rec!1rem 
sabre a produçao e as atividades da tria betlet1c1a4a,a nao ser 
nas estaç8es arrecadadoras,sediadas no ~c1p10. 

"' pe.ragrafo dnico- Verificada. a iDtraçlo deste artigo, 
cessar4 imediatamente a 1sençlo,procedeudo o ~e1pio o laDçamen~~ 
de todos os 1mp4a.tos d-ésde ° exerc1cio em que se d'r a 1Dfra9lo a1i1ii 
o da sua constataçlo. 

AR~IG06Q - Da desislo da Prefeitura cabe~ pedidO de 
reconsideração .0 p~prio Prefeito,mediante a apresentaçlo de n6voE 
esclarecimentos. 

~IGO 78- Esta Lei entrant em ng&r na data de sua ] 
bl1cagão,revogadas as disposições em cant~r10 • 

. Prefeitura do Munic1pio de Americo Brasilienss,aos d 
de Fevereiro de 1.966(num mil novecentos e sessenta e seis). 


